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PORTARIA N°. 335/2025

CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do artigo 49 da Lei n° 1285/2007
e 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, no uso das atribuições legais, e

considerando o processo de aposentadoria 025/2025 e parecer 017/2025 da servidora
SANDRA MUMBACH.

RESOLVEM

Art. 1° Fica concedida á servidora SANDRA MUMBACFI, brasileira,

servidora pública municipal de Planaiío-PR., ocupante do cargo efetivo de
PROFESSORA, matrícula 4911, nomeada pelo Decreto n° 1448, de 01/03/1996,
Aposentadoria por Tempo de Contribuição - Especial, com proventos mensais e
integrais, com fundamento no artigo 35 da Lei n° 1.285/2007, artigo 6° da EC n°
41/2003 e artigo 10, § 7° da EC 103/2019.

Art. 2° Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria
0 valor de R$ 4.541,66 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e seis
centavos) conforme planilha de cálculo.

Art. 3° Será aplicada a paridade do benefício com a remuneração dos
servidores no cargo correspondente, regra esta, garantida pelo artigo 7° da E.C. n°
41/2003.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2025..

Registre-se e publique-se.

Município de Planalto, PR., 31 de outubro de 2025.
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